
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA 

LEI Nº 714  

HOMOLOGA DECRETO 004/95 QUE CONCEDE REAJUSTE DE VENCIMENTOS,
SALÁRIOS  E  PROVENTOS  AOS  FUNCIONÁRIOS  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
ANGELINA. 

AILTON LAUDELINO ANDRADE, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber a todos os
habitantes do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º: Ficam concedidos 10%  (Dez por cento) de reajuste sobre Vencimentos, Salários e
Proventos dos Servidores Municipais, Ativos e Inativos a partir de 01 de janeiro de 1995. 

Art. 2º: As despesas desta Lei correrão por conta das Dotações do Orçamento Vigente. 

Art. 3º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º: Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Angelina, 24 de março de 1995. 

                              
Ailton Laudelino Andrade 

PREFEITO MUNICIPAL 


